
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REQUERIMENTO N. 0 18/2025 

Exmº. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Os Vereadores signatários, com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, usando de suas 

prerrogativas regimentais, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência, após 

ciência ao Plenário, requerer que sejam dispensados interstícios regulares para a 

apreciação em Regime de Urgência Simples do Projeto de Resolução nº 02/2025, que 

"Altera a Resolução nº 022/2002, que "Dispõe Sobre o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo". 

Sugerimos a apreciação da matéria em Regime de Urgência Simples a fim de promover 

as alterações de modo a inserir o termo "Assistência Social" na Comissão de Agricultura, 

Meio Ambiente, Educação, Saúde e Obras e o termo 11Defesa e Promoção dos Direitos 

das Mulheres" na Comissão de Direito à Diversidade Sexual e à Identidade de Gênero. 

Safa das Sessões, em 06 de março de 2025. 
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